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O Conselho Fiscal da Associação dos Funcionários Aposentados e Pensionistas do Banco do 

Brasil no Distrito Federal – AFABB-DF, em sessão de 28 de abril de 2017 e no uso de suas 

atribuições conferidas pelo artigo 29 do Estatuto Social, examinou o Relatório Anual da 

Diretoria Executiva, o Balanço Geral, a Demonstração de Receitas e Despesas e demais 

documentos relativos ao exercício Social encerrado em 31/12/2016, que permitem 

acompanhar e fiscalizar a gestão dos administradores da AFABB-DF. 

 

Com base nos documentos examinados e nas análises realizadas, o Conselho Fiscal conclui, ao 

final, que as demonstrações e documentos exibidos refletem adequadamente a administração 

e a situação financeira e patrimonial da Associação, manifestando-se pela sua aprovação pelo 

Conselho Deliberativo. 

 

Brasília (DF), 28 de abril de 2017. 

 

                             Moody Melo da Silva                                     Carlos Emílio Flesch 
                                     Presidente                                                         Secretário       
 

José Tarcísio C. Nogueira Fernandes 

Relator 
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